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SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2024 – SALIC

SEAD/00139/2024
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025 - SEAD
 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC , órgão instituído pelo Decreto
Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar,
s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador,  neste ato representado
pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme
portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de
dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015
e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as
demandas de interesse d a Secretaria do Governo do Maranhão – SEGOV, Instituto Estadual de Educação
Ciência e Tecnologia do Maranhão – IEMA, Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, Secretaria de
Estado da Cultura- SECMA, Secretaria de Estado e Desenvolvimento Social – SEDES, Secretaria de Estado
da Mulher – SEMU, Secretaria de Estado do Turismo – SETUR, Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura
– SEPA.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES
 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada em locação de equipamentos de infraestrutura, incluindo,
mobilização, montagem, instalação, operação, desmontagem, além do fornecimento de insumos e mão-de-
obra, para atender os eventos a serem realizados e apoiados pelo Governo do Estado do Maranhão de
interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo
SEAD/00139/2024.
 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata
de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.
 
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:
 
EMPRESA: SPEED STAFF SERVIÇOS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 20.863.848/00001-51 Telefone: (71) 9 91647113
Endereço: Rua Antonio Germiniano dos Santos, N° 41,
Estancia Azul, Valencia/BA. CEP 45.400-000.

E-mail: speedstaff.adm@gmail.com

Representante Legal: Weldo Aragão da Matta CPF: 194.979.545-49
RG: 142927937
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Quadro de Especificações
 

SPEED STAFF SERVIÇOS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 20.863.848/00001-51

LOTE 03
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO CAMINHÃO Unid./Diária 30 R$ 12.000,00 R$ 360.000,00

2

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO CONVENCIONAL –
CARRETINHACOMPRIMENTO; 11,50 M; 3,60 M
LARGURA; 4,50 M ALTURA; 7,60 X 4,60 M DE ÁREA
LIVRE DE PALCO REVESTIDO EM GRAMA
SINTÉTICA.

Unid./Diária 25 R$ 71.000,00 R$ 1.775.000,00

3

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO " CARRETÃO"–
MONTADO SOBRE PRANCHA COM 3 EIXOS, COM
24,00M DE COMPRIMENTO, ÁREA DE PALCO 82M²
COM REVESTIMENTO DE GRAMA SINTÉTICA.

Unid./Diária 16 R$ 90.900,00 R$ 1.454.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 3 R$ 3.589.400,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil subsequente à sua divulgação no
PNCP, podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido no art. 84 da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Registro de Preços , consoantes Decreto Estadual
n°38.338, de 06 de junho de 2023.

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos na
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou
serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
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adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata,
respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os
itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa
beneficiária da ata mencionando os itens, valores unitários e valor total aceitado.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s)
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto – Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração poderá convocar os
fornecedores licitantes que constarem no anexo I obedecendo a ordem de classificação.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2024 – SALIC e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, Decreto Estadual nº 38.136/2023 e legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
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Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

 
 

Aline Pinheiro Vasconcelos
Secretária Adjunta de Licitações e Compras

Estratégicas
SALIC/SEAD

Weldo Aragão da Matta
SPEED STAFF SERVIÇOS E EVENTOS LTDA

 

Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, Calhau - São Luís/MA. - Bairro Calhau - CEP 65074-220 -
São Luís - MA - https://www.portaldoservidor.ma.gov.br/

Edifício Clodomir Milet, 4º ANDAR

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, SECRETÁRIA
ADJUNTA DA SALIC, em 31/01/2025, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 5871202 e o código CRC 7C975DA5.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados do primeiro dia útil subsequente à sua divulgação no PNCP, 
podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido 
no art. 84 da lei 14.133/2021. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GE-
RÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Pri-
meiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ES-
TRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Regis-
tro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de junho 
de 2023. Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autár-
quica e Fundacional. CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) 
E PRAZO(S) DE ENTREGA  Parágrafo Primeiro – A Contratada 
fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços con-
tidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. Parágra-
fo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos 
e/ou serviços será de acordo com a necessidade do Órgão partici-
pante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA A 
empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de fornecimento e/ou serviços, observadas as 
condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência. CLÁU-
SULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS Os preços registra-
dos manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econô-
mico-financeira inicial deste instrumento. Parágrafo Primeiro - Os 
preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época do registro. Parágrafo Segundo - Caso o preço 
registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não te-
nha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e 
órgão gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor 
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de-
corrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contra-
tações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes, independentemente do número de órgãos não par-
ticipantes que aderirem. Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão 
deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os 
itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o 
documento timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando os 
itens, valores unitários e valor total aceitado. CLÁUSULA OITAVA 
– DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 

seguintes hipóteses: a) O Fornecedor descumprir as condições desta 
Ata de Registro de Preços; b) Se recusar a assinar contrato, não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III 
e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. Parágrafo Se-
gundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornece-
dor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto – A solicitação 
do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, nes-
te caso, a aplicação das penalidades cabíveis. Parágrafo Quinto – 
Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração 
poderá convocar os fornecedores licitantes que constarem no anexo 
I obedecendo a ordem de classificação. CLÁUSULA NONA - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavra-
tura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, 
o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2024 – SALIC e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágra-
fo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 
38.136/2023 e legislações correlatas. CLÁUSULA DÉCIMA - DO 
FORO Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital 
do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contra-
tadas, as partes assinam o presente. São Luís – MA, 31 de janeiro 
de 2025. Aline Pinheiro Vasconcelos Secretária Adjunta de Licita-
ções e Compras Estratégicas SALIC/SEAD Fabiola Almeida Ramos 
NÚCLEO ARQUITETURA E EVENTOS LTDA.

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 081/2024 – SALIC SEAD/00139/2024  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025 – SEAD Pelo pre-
sente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, 
órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, 
com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 
4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante 
denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela Secretá-
ria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PI-
NHEIRO VASCONCELOS, conforme portaria n°153 de 21 de junho 
de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e quali-
ficada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei 
Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 
9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezem-
bro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e 
demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas de 
interesse da Secretaria do Governo do Maranhão – SEGOV, Ins-
tituto Estadual de Educação Ciência e Tecnologia do Maranhão 
– IEMA, Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, Secre-
taria de Estado da Cultura- SECMA, Secretaria de Estado e De-
senvolvimento Social – SEDES, Secretaria de Estado da Mulher 
– SEMU, Secretaria de Estado do Turismo – SETUR, Secretaria 
de Estado da Pesca e Aquicultura – SEPA. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES Parágrafo 
Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de preço 
para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
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locação de equipamentos de infraestrutura, incluindo, mobili-
zação, montagem, instalação, operação, desmontagem, além do 
fornecimento de insumos e mão-de-obra, para atender os eventos 
a serem realizados e apoiados pelo Governo do Estado do Ma-
ranhão de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos 

autos do Processo SEAD/00139/2024. Parágrafo Segundo - Este 
instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessida-
des. Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações 
do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:

EMPRESA:  SPEED STAFF SERVIÇOS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 20.863.848/00001-51 Telefone: (71) 9 91647113
Endereço: Rua Antonio Germiniano dos Santos, N° 41, Estancia Azul, Valencia/BA. CEP 45.400-000. E-mail: speedstaff.adm@gmail.com

Representante Legal: Weldo Aragão da Matta CPF: 194.979.545-49
RG:  142927937

Quadro de Especificações 

	 SPEED STAFF SERVIÇOS E EVENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 20.863.848/00001-51

LOTE 03
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO CAMINHÃO Unid./Diária 30 R$ 12.000,00 R$ 360.000,00

2

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO CONVENCIONAL –CARRETI-
NHACOMPRIMENTO; 11,50 M; 3,60 M LARGURA; 4,50 M AL-
TURA; 7,60 X 4,60 M DE ÁREA LIVRE DE PALCO REVESTIDO 
EM GRAMA SINTÉTICA.

Unid./Diária 25 R$ 71.000,00 R$ 1.775.000,00

3

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO “ CARRETÃO”– MONTADO 
SOBRE PRANCHA COM 3 EIXOS, COM 24,00M DE COMPRI-
MENTO, ÁREA DE PALCO 82M² COM REVESTIMENTO DE 
GRAMA SINTÉTICA.

Unid./Diária 16 R$ 90.900,00 R$ 1.454.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 3 R$ 3.589.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados do primeiro dia útil subsequente à sua divulgação no PNCP, 
podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido 
no art. 84 da lei 14.133/2021. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GE-
RÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Pri-
meiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ES-
TRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Regis-
tro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de junho 
de 2023. Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autár-
quica e Fundacional. CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) 
E PRAZO(S) DE ENTREGA Parágrafo Primeiro – A Contratada 
fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços con-
tidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. Pará-
grafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos 
e/ou serviços será de acordo com a necessidade do Órgão partici-
pante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA A 
empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de fornecimento e/ou serviços, observadas as 
condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência. CLÁU-
SULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS Os preços registra-
dos manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econô-
mico-financeira inicial deste instrumento. Parágrafo Primeiro - Os 
preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época do registro. Parágrafo Segundo - Caso o preço 
registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não te-
nha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e 
órgão gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor 
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de-
corrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contra-
tações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.Parágrafo Quarto – A solicitação de ade-
são deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os 
itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o 
documento timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando os 
itens, valores unitários e valor total aceitado. CLÁUSULA OITAVA 
– DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses: a) O Fornecedor descumprir as condições desta 
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Ata de Registro de Preços; b) Se recusar a assinar contrato, não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III 
e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. Parágrafo Se-
gundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornece-
dor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto – A solicitação 
do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, nes-
te caso, a aplicação das penalidades cabíveis. Parágrafo Quinto – 
Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração 
poderá convocar os fornecedores licitantes que constarem no anexo 
I obedecendo a ordem de classificação. CLÁUSULA NONA - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavra-
tura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, 
o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2024 – SALIC e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágra-
fo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 
38.136/2023 e legislações correlatas. CLÁUSULA DÉCIMA - DO 
FORO Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital 
do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das do presente instrumento.  E por estarem, assim, justas e contra-
tadas, as partes assinam o presente. São Luís – MA, 31 de janeiro 
de 2025. Aline Pinheiro Vasconcelos Secretária Adjunta de Licita-
ções e Compras Estratégicas SALIC/SEAD Weldo Aragão da Matta 
SPEED STAFF SERVIÇOS E EVENTOS LTDA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DA ÁGUA BRANCA – MA

ATA DE REGISTRO DE ENVIO E RECEBIMENTO DE PRO-
POSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE 
INTERESADOS, E LICITANTES CADASTRADOS, ANÁLISE 
E REGISTRO DAS PROPOSTAS RECEBIDAS E DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DA MELHOR PRO-
POSTA APRESENTADA, HABILITAÇÃO E ATOS VINCULA-
DOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025-CPL/CM.  Aos 
30 (Trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco) às 09h32min, na sala de reuniões do Setor de Licitações da Câ-
mara Municipal de São Pedro da Água Branca – MA, reuniram-se 
os membros designados para a condução do procedimento de dispen-
sa de licitação, conforme publicação do respectivo aviso no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão (DOE-MA), edição de 27/01/2025, 
página 08, Seção Terceiros, bem como no Portal da Transparência 
da Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca – MA. O 
objetivo da sessão foi o registro dos e-mails recebidos contendo as 
propostas de preço e documentos de habilitação, a devida publicidade 
das propostas apresentadas e a análise da melhor proposta, nos termos 
do aviso de contratação direta. 1. ABERTURA DOS TRABALHOS 
Inicialmente, foi registrado que o chamamento público para o envio 
de propostas de preço e documentação de habilitação foi devidamente 
publicado na imprensa oficial, nos termos do DOE-MA e do Portal 
da Transparência da Câmara Municipal, com o objetivo de garantir 
a ampla publicidade e isonomia no processo. 2. REGISTRO DOS 
E-MAILS RECEBIDOS No prazo estipulado na publicação do 
DOE-MA e no Portal da Transparência, foi recebido, no e-mail ofi-
cial do Setor de Licitação (cpl.camara2025@gmail.com), o envio de 

proposta de preços e documentos de habilitação da empresa AUTO 
POSTO W R LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.610.162/0001-26. 
O envio ocorreu no dia 29/01/2025, às 12h27min, conforme regis-
tro documental anexo ao processo administrativo. 3. REGISTRO 
DAS PROPOSTAS RECEBIDAS A empresa AUTO POSTO W 
R LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.610.162/0001-26, apresentou 
proposta comercial no valor global de R$ 23.616,00 (vinte e três 
mil, seiscentos e dezesseis reais), contemplando valores unitários 
para todos os itens abrangidos no objeto da contratação. A proposta 
foi submetida em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
chamamento público e dentro dos prazos estipulados. 4. ANÁLISE 
E DECISÃO SOBRE A HABILITAÇÃO Procedeu-se à análise de-
talhada dos documentos de habilitação apresentados, com verificação 
da autenticidade junto às bases de dados oficiais e conferência dos 
requisitos estabelecidos no aviso de contratação direta. Constatou-se 
que a empresa AUTO POSTO W R LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 35.610.162/0001-26, atendeu integralmente aos requisitos de ha-
bilitação exigidos, estando, portanto, apta a prosseguir no processo. 
Destaca-se que a análise dos documentos seguiu rigorosamente os 
princípios da legalidade, economicidade, isonomia e respeito ao 
interesse público. Documentos vencidos ou ausentes, quando passí-
veis de regularização conforme o princípio do formalismo moderado, 
foram objeto de diligência para correção, nos termos da legislação 
vigente. Entretanto, em caso de descumprimento de exigência essen-
cial, que comprometa a validade da habilitação, o interessado seria 
considerado inabilitado, preservando-se a integridade do certame e 
a segurança jurídica do procedimento. Dessa forma, após a devida 
análise, a empresa AUTO POSTO W R LTDA foi DECLARADA 
VENCEDORA do certame, uma vez que sua proposta de preço apre-
sentou valores compatíveis com os praticados no mercado, atendendo 
ao interesse público e aos critérios estabelecidos pela Administração. 
5. ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
sessão, e para constar, lavrou-se a presente Ata, que será devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município e no DOE-MA, garantindo 
a publicidade e transparência do procedimento.  São Pedro da Água 
Branca – MA, 30 de janeiro de 2025. Carlos Roberto Amâncio da 
Silva - Agente de Contratação - Departamento de Licitação - Câmara 
Municipal de São Pedro da Água Branca – MA.

ATA DE REGISTRO DE ENVIO E RECEBIMENTO DE PRO-
POSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DE INTERESADOS, E LICITANTES CADASTRADOS, ANÁ-
LISE E REGISTRO DAS PROPOSTAS RECEBIDAS E DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DA MELHOR 
PROPOSTA APRESENTADA, HABILITAÇÃO E ATOS VIN-
CULADOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025-CPL/
CM. Aos 30 (Trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2025 (dois 
mil e vinte e cinco) às 10h30min, na sala de reuniões do Setor de Li-
citações da Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca – MA, 
reuniram-se os membros designados para a condução do procedi-
mento de dispensa de licitação, conforme publicação do respectivo 
aviso no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE-MA), edição 
de 27/01/2025, página 08, Seção Terceiros, bem como no Portal 
da Transparência da Câmara Municipal de São Pedro da Água 
Branca – MA. O objetivo da sessão foi o registro dos e-mails rece-
bidos contendo as propostas de preço e documentos de habilitação, a 
devida publicidade das propostas apresentadas e a análise da melhor 
proposta, nos termos do aviso de contratação direta. 1. ABERTURA 
DOS TRABALHOS Inicialmente, foi registrado que o chamamento 
público para o envio de propostas de preço e documentação de habi-
litação foi devidamente publicado na imprensa oficial, nos termos do 
DOE-MA e do Portal da Transparência da Câmara Municipal, com 
o objetivo de garantir a ampla publicidade e isonomia no processo. 
2. REGISTRO DOS E-MAILS RECEBIDOS No prazo estipulado 
na publicação do DOE-MA e no Portal da Transparência, foi recebi-
do, no e-mail oficial do Setor de Licitação (cpl.camara2025@gmail.
com), o envio de proposta de preços e documentos de habilitação 
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